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HISTÓRIA, MISSÃO E COMUNHÃO NA 
116ª ASSEMBLEIA DA CONVENÇÃO 
BATISTA FLUMINENSE

São João de Meriti, 19 de julho de 2025 – Milhares 
de participantes, pastores, lideranças e fiéis lota-
ram a Primeira Igreja Batista de São João de Meriti 
durante a 116ª Assembleia da Convenção Batista 
Fluminense. Foi a 
segunda maior as-
sembleia da con-
venção no sécu-
lo XXI, com 1290 
inscritos, perden-
do apenas para 
a Assembleia re-
alizada em Nova 
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Iguaçu, também na Baixada Fluminense, que teve 
1525 inscritos, sublinhando a força e relevância da 
comunidade batista no estado do Rio de Janeiro.

Destaque especial: 
Aniversário de um ano à 
frente da liderança

No dia 19 de julho, o Pr. 
Diego Bravim comemorou 
seu primeiro ano como dire-
tor executivo da Convenção 
Batista Fluminense, em meio 
às celebrações e reflexões do evento, celebramos 
as conquistas e o crescimentos nesses 12 meses.

Abertura e Acessibilidade

A cerimônia de abertura contou com louvor im-
pactante do cantor Carlinhos Félix, que conduziu 
a primeira noite com grande emoção. Em todos os 
cultos noturnos, a presença da tradução simultânea 
em Libras garantiu acesso pleno a surdos e pesso-
as com deficiência auditiva.

O CBF Kids, espaço dedicado ao cuidado e disci-
pulado infantil, funcionou de maneira exemplar, ofe-
recendo tranquilidade e segurança para as crianças 
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enquanto os adultos participavam dos cultos.

 Pregações e Devocionais

Pr. Izael Teixeira foi o preletor oficial, com mensa-
gem central.

Pr. Rafael Antunes e Pr. Fernando Brandão com-
plementaram as reflexões, trazendo perspectiva 
pastoral e executiva.

Os devocionais, ricos em oração e reflexão, foram 
guiados pelo Pr. Israel Belo.

Relatórios

A Assembleia também aprovou por unanimida-
de os relatórios financeiros e operacionais da CBF 
e suas organizações, reafirmando o compromisso 
com a transparência.

“Noite das Novas Gerações” – Inovação e Missão

A sexta-feira à noite foi dedicada aos jovens e 
aos projetos sociais:

Apresentação de novos missionários estaduais.
Participação dos filhos de pastores, transforman-

do a Assembleia em um verdadeiro REFIPA.
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Louvor vibrante do Coral dos Embaixadores e 
Mensageiras do Rei.

Apresentação emocionante do Coral da 
Cristolândia RJ, que trouxe hinos de esperança aos 
presentes.

Participação do Projeto Casa Viver, focado em 
crianças e adolescentes de comunidades vulnerá-
veis.

Momento de oração intercessora pelas famílias, 
conduzido pelo Pr. Rafael Antunes.
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Encerramento Histórico – Centenário da PIB 
Meriti

A noite final foi solenidade e emoção pelo cen-
tenário da Primeira Igreja Batista de São João de 
Meriti:

O Coral da Associação Batista Meritiense (regido 
por MM Rafael) e o Coral da igreja local (sob a dire-
ção do MM Vagner) reuniram vozes e memórias em 
canções tocantes.

A congregação participou com roupas de época, 
remetendo à fundação da igreja.

Encerramento com convite oficial para a 117ª 
Assembleia da Convenção Batista Fluminense, que 
ocorrerá em Campos dos Goytacazes.
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Depoimentos

Pr. Denilson Lopes
“Eu fui!foram dias impactantes… organização do 

evento foi perfeita… Fui impactado pelo Poder de 
Deus nestes dias !!!!”

Rosângela Nunes
“Minha primeira vez… foi um culto ao dono da 

vida!!! A presença do Espírito Santo era quase pal-
pável!!! … Pastores Diego Bravim e Rafael Antunes 
… Louvado seja o nome do Senhor!!”

Estevão Julio
“Participei apenas no primeiro dia. Mas fiquei fe-

liz em ver uma Assembleia na Baixada Fluminense. 
Evento muito bem organizado, inspirador e que, 
com certeza, marca um novo tempo para os Batistas 
fluminenses, campo tão importante para os Batistas 
brasileiros.

Pr. Alexandre Bouchorny
“Os cultos, as celebrações… foram incríveis! Que 

possamos seguir nesse caminho! Acredito em uma 
virada de chave a partir de SJM!”
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JUBERJ REALIZA CONABERJ 2K25

O CONABERJ 2025, Congresso de Adolescentes 
Batistas do Estado do Rio de Janeiro, organizado 
pela JUBERJ, foi realizado de 6 a 8 de junho no 
Acampamento Batista Fluminense, em Rio Bonito. 
Com o tema “Heróis da Fé 2.0”, inspirado em Hebreus 
12:1, o evento reuniu adolescentes de diversas regi-
ões do estado para um final de semana de louvor, 
aprendizado e comunhão.

Louvor e Adoração
A programação musical contou com a participa-

ção da Primeira Igreja Batista em Rio Bonito, Helena 
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Gomide e Banda, e Banda Start, que conduziram 
momentos de louvor e adoração, proporcionando 
uma atmosfera de espiritualidade e celebração.

Mensagens Inspiradoras
O Pr. Thiago Mercedes foi o responsável pelas 

mensagens principais, abordando temas como:

Culto 1: “Chamados para ser heróis hoje”
Devocional: “Heróis têm identidade definida”
Culto 3: “Heróis enfrentam batalhas pela fé”
Devocional: “Heróis servem a um propósito eter-
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no”
Culto 4: “Deus quer te 

usar hoje”
Essas mensagens incen-

tivaram os adolescentes 
a viverem uma fé ativa e 
comprometida com os va-
lores cristãos.

Atividades Recreativas
Momentos de descon-

tração e alegria foram proporcionados pelas ativida-
des do Locomotions e pela participação especial do 
Ministério Formigão, que animaram os participantes 
com dinâmicas e apresentações criativas.
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Agradecimentos

A JUBERJ agradece a todos os envolvidos na or-
ganização do CONABERJ 2025, incluindo a equipe 
de voluntários, líderes e parceiros, pelo empenho e 
dedicação que tornaram o evento possível.

Próximo Evento: CONABERJ CAMP 2026

Já está confirmado o CONABERJ CAMP 2026, 
que acontecerá de 17 a 21 de abril, com o tema 
“INDIGNOS”. Será uma oportunidade para aprofun-
dar ainda mais a fé e fortalecer os laços de amizade 
entre os adolescentes batistas do estado.

Para mais informações e atualizações, acompa-
nhe as redes sociais da JUBERJ: instagram.com/so-
mosjuberj
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ASSOCIAÇÃO PIONEIRA REALIZA 
CONGRESSO DE MR

A UFMB PIONEIRA, através da sua Coordenadoria 
de Mensageiras do Rei, realizou nos dias 24 e 25 
de maio, o seu Congresso de MR, com 60 meninas 
inscritas, representando 10 igrejas daquela região.

Direcionadas pelo tema VOCÊ É ÚNICA, as par-
ticipantes foram inspiradas pelas Preletoras Ester 
Vieira e Roberta Vaz, a descobrirem e viverem o pro-
pósito de Deus para cada uma delas, olhando para 
a singularidade e valor individual delas aos olhos 
de Deus.

Ressaltamos o valoroso trabalho realizado pelas 
irmãs Ivone Stelet (Presidente da UFMB Pioneira) e 
Geuzimery Vieira (Coordenadora de MR), que resul-
ta no alcance de nossos objetivos, proporcionando 
o alcance de mais meninas e expansão desse mi-
nistério.

Izilda Portela

Presidente da UFMBF

A UFMB 
P I O N E I R A , 
através da sua 
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CONGRESSO DE MISSÕES 2025: 
"JESUS VEM POR ISSO EU VOU"

Entre os dias 30 de maio e 1º de junho de 2025, 
o Acampamento Batista Fluminense, em Rio Bonito, 
foi palco de um dos eventos mais aguardados do 
calendário missionário: o Congresso de Missões da 
Convenção Batista Fluminense (CBF). Organizado 
pelo Departamento de Evangelismo e Missões, o 
congresso reuniu centenas de irmãos e irmãs em 
uma imersão espiritual e estratégica sob o tema 
“Jesus vem, por isso eu vou”, inspirado em Atos 1:8.

O congres-
so foi marca-
do por momen-
tos de louvor 
conduzidos por 
Bernardo Cunha 
e pelo Ministério 
Johnes e Paola, 
que levaram os 
participantes a 
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uma profunda adoração e reflexão sobre o chama-
do missionário. As plenárias contaram com a minis-
tração de líderes renomados:

Pr. Fernando 
Brandão, Diretor 
Executivo da 
Convenção Batista 
Brasileira;

Pr. Raphael 
Abdalla, Pastor 
da Primeira 
Igreja Batista 
de Guarapari e 
Presidente da Convenção Batista Capixaba;

Pr. João Marcos, Diretor Executivo da Junta de 
Missões Mundiais;

Pr. Walter Acosta, Diretor Regional para a América 
Latina do programa Além do Sucesso, de John C. 
Maxwell.

Além das plenárias, o congresso ofereceu salas 
de oração e painéis temáticos com missionários, 
abordando assuntos relevantes e desafiadores para 
a obra missionária atual.

Um chamado à ação

O tema “Jesus vem, por isso eu vou” serviu como 
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um poderoso lembrete da urgência da missão e do 
compromisso dos batistas fluminenses em procla-
mar o evangelho até os confins da terra. O congres-
so reforçou a importância de cada crente assumir 
seu papel na missão de Deus, seja indo, orando ou 
contribuindo.

O Congresso de Missões 2025 foi mais do que 
um evento; foi um marco na caminhada missioná-
ria da Convenção Batista Fluminense, renovando o 
compromisso com a Grande Comissão e inspirando 
uma geração a viver com propósito e paixão pelo 
Reino de Deus.

Para concluir este artigo, é imprescindível reconhe-
cer e enaltecer a liderança do Pastor Daniel Martins 
Cunta à frente do Departamento de Evangelismo e 
Missões (DEM) da Convenção Batista Fluminense. 
Sua direção tem sido marcada por uma visão estra-
tégica e um compromisso inabalável com a expan-
são do Reino de Deus no estado do Rio de Janeiro.
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EMBAIXADORES DO REI DA PIB DE 
NITERÓI CELEBRAM 75 ANOS DE 
EXISTÊNCIA

Por Hallan Silva de Carvalho (Conselheiro de ER 
da PIB Niterói) e Lucas Mourão (Conselheiro de ER 
da PIB em São Gonçalo)

Embaixada Pr. Manoel Avelino de Souza foi fun-
dada em 1950. Evento contou com Gincana Bíblica 
e Culto de Gratidão em Niterói

A Embaixada Pr. Manoel Avelino de Souza, uma 
das mais antigas da organização Embaixadores do 
Rei no Brasil, comemorou seu 75º aniversário no 
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último dia 24 de maio de 2025 com uma progra-
mação especial que reuniu cerca de 500 pessoas 
na Primeira Igreja Batista de Niterói (RJ). O evento, 
marcado por emoção, reencontros e homenagens, 
contou com a realização de Gincana Bíblica e um 
Culto de Gratidão a Deus, celebrando mais de sete 
décadas de serviço cristão voltado à formação de 
meninos e adolescentes nos caminhos do Senhor.

Fundada em 8 de maio de 1950 com o nome origi-
nal de Embaixada Pastor William Edwin Entzminger, 
a organização teve seu nome alterado em homena-
gem ao Pr. Manoel Avelino de Souza, importante li-
derança da Primeira Igreja Batista de Niterói, incen-
tivador do trabalho com Embaixadores e amigo do 
pioneiro Alvin Hatton. Ao longo de sua trajetória, a 
Embaixada tem sido referência na formação de li-
deranças e no discipulado de gerações.

A Gincana Bíblica foi uma das principais ativi-
dades do dia, promovendo o conhecimento bíbli-
co e o confraternização entre os participantes. A 
Embaixada anfitriã sagrou-se campeã das compe-
tições, demonstrando não apenas preparo, mas 
profundo envolvimento com a proposta do evento. 
Também se destacaram a Embaixada Irmão Elson da 
Silva Torres, da Primeira Igreja Batista em Itaipuaçu 
(Niterói, RJ), que conquistou o segundo lugar, e a 
Embaixada Diácono Walmir Vasconcelos, da Igreja 
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Batista em Coronel Leôncio (Niterói, RJ), que ficou 
em terceiro.

Ao todo, 15 Embaixadas de cidades como Niterói, 
Rio de Janeiro, São Gonçalo, Belford Roxo, Nova 
Iguaçu e Rio das Ostras participaram da celebra-
ção, promovendo um encontro intergeracional que 
reforçou os laços da fraternidade batista. Diversos 
ex-embaixadores e conselheiros que fizeram parte 
da história da Embaixada retornaram ao local para 
relembrar e testemunhar as transformações ao lon-
go dos anos.
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O Culto de Gratidão à noite foi um dos momen-
tos mais emocionantes da celebração. A família do 
pastor Manoel Avelino de Souza foi homenageada e 
esteve presente com duas netas, um bisneto e uma 
trineta, representando a continuidade do legado es-
piritual deixado pelo pastor. Também foram home-
nageados os irmãos Eli Francioni de Abreu e Maria 
Lucia Nolasco de Abreu, fundadores da Embaixada, 
além dos conselheiros Júlio Loureiro e Daniel Leite, 
que dedicaram mais de 30 anos de serviço ao mi-
nistério.

Outro ponto de destaque foi a entrega da Moção 
de Aplausos da Câmara Municipal de Niterói à 
Embaixada e a alguns conselheiros. A homenagem 
foi proposta pelo vereador Morett Junior, que tam-
bém foi participante da Embaixada aniversariante e 
prestou tributo à importância da instituição para a 
formação cidadã e espiritual de jovens ao longo das 
décadas. O próprio vereador também foi homena-
geado pela embaixada pelos serviços prestados.

A mensagem bíblica foi conduzida pelo pastor 
Milton Viana, conselheiro há mais de 50 anos e ide-
alizador do Museu dos Embaixadores, referência 
nacional da organização ER. O culto também con-
tou com a presença do coordenador nacional dos 
Embaixadores do Rei, Fabiano Lessa, que deixou 
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uma mensagem de encorajamento à Embaixada e 
seus líderes.

Representando os Departamentos Convencionais 
de Embaixadores do Rei, estiveram presentes 
Douglas Cordeiro (DCER Fluminense) e Cristiano 
Nascimento e Djalma Souza (DCER Carioca), reafir-
mando o compromisso das lideranças regionais com 
o fortalecimento das bases locais do movimento.

A celebração dos 75 anos da Embaixada Pr. Manoel 
Avelino de Souza reafirma a relevância do trabalho 
com meninos no contexto das igrejas batistas, pre-
servando memórias e renovando propósitos. Mais 
do que uma festa, o evento foi uma declaração pú-
blica de gratidão, compromisso e fé no futuro.
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Batista em Coronel Leôncio (Niterói, RJ), que ficou 
em terceiro.

Ao todo, 15 Embaixadas de cidades como Niterói, 
Rio de Janeiro, São Gonçalo, Belford Roxo, Nova 
Iguaçu e Rio das Ostras participaram da celebra-
ção, promovendo um encontro intergeracional que 
reforçou os laços da fraternidade batista. Diversos 

ex-embaixadores e conselheiros que fizeram parte 
da história da Embaixada retornaram ao local para 
relembrar e testemunhar as transformações ao lon-
go dos anos.
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PIB EM RIO BONITO CELEBRA 85 
ANOS 

No último dia 30 de junho, a Primeira Igreja Batista 
em Rio Bonito viveu um momento histórico e pro-
fundamente significativo ao celebrar seus 85 anos 
de organização. A programação comemorativa foi 
marcada por gratidão, reverência e esperança, per-
meada por uma alegria genuína e contagiante de 
uma comunidade que reconhece, com humildade 
e júbilo, as grandes coisas que Deus tem feito em 
seu meio. A celebração foi enriquecida por momen-
tos marcantes, como batismos e a recepção de no-
vos membros, sinais visíveis da graça de Deus e do 
cumprimento da missão de fazer discípulos.

O culto festivo contou com a presença de des-
tacados líderes batistas, como os pastores Assis, 
Fernando Brandão, Geraldo Jeremias e Luciano 
Cozendey dos Santos, pastor titular da igreja. Coube 
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a ele a exposição bíblica, baseada no capítulo 17 
do livro de Atos, com ênfase na verdade de que 
a igreja não existe para si mesma, mas foi chama-
da por Deus para cumprir Sua missão no mundo. A 
mensagem reforçou o compromisso da igreja com 
a formação de discípulos e a edificação de novas 
gerações comprometidas com a fé cristã e com a 
expansão do Reino.

A celebração foi ainda abrilhantada pela partici-
pação especial do Coral da Primeira Igreja Batista, 
que conduziu a congregação à adoração por meio 
de louvores entoados com excelência e sensibili-
dade espiritual. Destacou-se também a ministração 
musical do cantor Sérgio Lopes. Outro destaque foi 
o encerramento do projeto “85 Dias de Oração”, 
que mobilizou toda a igreja em intercessão contí-
nua, evidenciando um povo comprometido com a 
oração e com a busca pela vontade de Deus.

Em reconhecimento público, a igreja recebeu uma 
homenagem da Câmara Municipal de Rio Bonito pe-
los relevantes serviços prestados à cidade ao longo 
de sua trajetória. Outro momento de grande emo-
ção foi a homenagem ao casal irmão Moacyr e irmã 
Adélia, que servem a Deus na igreja há 69 anos, 
exemplo vivo de fidelidade e amor que atravessam 
gerações.
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Ao final da celebração, aconteceu a posse da 
nova diretoria da igreja, reafirmando o compromisso 
com uma liderança séria, dedicada à missão e sen-
sível à direção de Deus. A celebração foi encerrada 
com um espírito de esperança renovada, gratidão 
transbordante, convicção da presença do Senhor e 
a certeza de que a missão continua. A alegria que 
tomou conta da igreja era o reflexo de um povo que, 
ao olhar para o passado com gratidão, segue firme 
em direção ao futuro, edificado em Cristo e com-
prometido em multiplicar discípulos para a glória de 
Deus.

Pr. Luciano Cozendey dos Santos
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RAZÕES PELAS QUAIS TODA IGREJA 
PRECISA REVISAR OS SEUS ESTATUTOS

Cada vez mais, as atividades desenvolvidas por 
nossas igrejas são regulamentadas pelas autorida-
des constituídas em nossa nação. Ainda que o 
Estado brasileiro continue sendo considerado lai-
co, em questões operacionais diárias de nossas 
instituições, o arcabouço jurídico não pode ser ig-
norado. Por isso, torna-se importante que nossas 
instituições mantenham seus estatutos atualizados 
e alinhados com os marcos legais que regulamen-
tam suas atividades.  
 
A nossa intenção é oferecer um conteúdo relevan-
te na intenção de orientar decisões que precisam 
ser tomadas referentes aos documentos constituti-
vos. Falaremos sobre alguns assuntos que consi-
dero relevantes sobre o tema:  
 
1. Possibilidade de inserção no estatuto de ativida-
des típicas das Organizações da Sociedade Civil 
(OSC);  
2. Categorias de membros diferenciadas;  
3. Prestação de serviços voluntários por seus 
membros;  
 
4. Previsão de possibilidade de realização de as-
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sembleias virtuais ou híbridas;  
5. Verificação da necessidade de o estatuto con-
templar aspectos da LGPD (Lei Geral de Proteção 
de Dados), do ECA (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), do Estatuto da Cidade, do EI 
(Estatuto do Idoso) e de Direitos Autorais; 
6. Versão bíblica recomendada;  
7. Possibilidade de o pastor não ser o presidente 
da igreja;  
8. Cuidados na elaboração de dispositivo que trate 
de questões de ordem ética, moral ou ideológica;  
9. Possibilidade de aceitação de membros de ou-
tras denominações; e  
10. Ampliação do mandato da diretoria estatutária.  
 
 
1. POSSIBILIDADE DE INSERÇÃO NO ESTATUTO 
DE ATIVIDADE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM RISCO DE PERDA DA 
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA  
 
Aqui abordarei alguns pontos estatutários que, a 
meu ver e sem a intenção de me intrometer, toda 
igreja deveria se preocupar, pois os tempos muda-
ram e com isso há um perigo iminente campeando 
as instituições religiosas em todos os quadrantes 
do nosso Brasil.  
 
Em termos práticos, as igrejas precisam ficar mais 
atentas às questões legais e também se blindarem 
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contra as astutas ciladas da camada antirreligiosa. 
Como se sabe, toda igreja tem por missão o que 
convencionamos chamar de PESCA para facilitar a 
assimilação, utilizando-se a primeira letra de cada 
palavra, a saber: Proclamação, Ensino, Serviço, 
Comunhão e Adoração. Pode até ser que no esta-
tuto a redação não seja exatamente esta, mas aqui 
está estampada a missão precípua da igreja evan-
gélica cristã batista brasileira. Importa frisar que 
quase todas as igrejas batistas já nascem com o 
seu braço social estendido às camadas menos fa-
vorecidas. Na medida das suas possibilidades, ou 
melhor, conforme o seu potencial financeiro, ela 
promove as suas ações sociais, que vão de forne-
cimento de cestas básicas, inclusão ou reinclusão 
social, recuperação de dependentes químicos, al-
coólatras, reforço escolar, encaminhamento para o 
mercado de trabalho etc. Com que recursos? 
Unicamente com os dízimos e ofertas de seus 
membros e eventualmente uma ou outra doação 
externa vinda de pessoas físicas ou jurídicas. A boa 
notícia é que, por força da lei que instituiu o Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 
(MROSC), as igrejas e demais organizações religio-
sas foram por ela contempladas de forma a pode-
rem inserir em seus estatutos atividades típicas das 
OSCs, como saúde, educação e assistência social, 
sem o risco da perda da imunidade tributária pre-
vista em nossa Constituição Federal. Uma vez habi-
litadas, poderão firmar fomentos com o poder pú-
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blico para alavancar os seus projetos sociais. É 
claro que isto exige cautela, mas com o auxílio de 
profissionais com expertise na área do terceiro se-
tor, as nossas igrejas poderão ir muito além em seu 
ideal de servir e, ao mesmo tempo, proclamar as 
boas novas de salvação. Muito importante frisar 
que caso a igreja opte por inserir tais atividades 
em seu estatuto não significa que ela estará obri-
gada a implementá-las imediatamente. Por ora, o 
importante é a igreja definir a área que pretende 
atuar e quando as condições permitirem não have-
rá necessidade de mexer no estatuto novamente. 
Afinal, isso envolve despesas e burocracia. 
 
2. CATEGORIAS DIFERENCIADAS DE MEMBROS  
 
Escrevo a todas às igrejas cristãs evangélicas plan-
tadas em solo brasileiro, pois muitas delas estão 
vulneráveis e, portanto, correndo riscos por não te-
rem um estatuto adequado às normas legais vigen-
tes, tampouco blindada contra os ataques dos an-
tirreligiosos. Eu diria que a revisão estatutária deve 
ser feita o quanto antes, para isso valho-me do ve-
lho e bom conselho: “Não deixe para amanhã aqui-
lo que precisa ser feito hoje”. Quero “propor” a 
possibilidade de a igreja local alterar os quóruns 
para a realização de assembleias ou estabelecer 
“categorias diferenciadas de membros”, sem que 
isto afete o valorizado sistema de governo congre-
gacional democrático adotado pelos batistas, por 
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exemplo, a saber: as decisões são tomadas por to-
dos os membros, em assembleias gerais, onde to-
dos têm direito a voz e voto, obviamente respeita-
dos os limites estabelecidos por lei e deliberações 
internas. Vamos ao ponto: Tradicionalmente, ao se 
filiar a uma igreja batista, automaticamente o mem-
bro passa a gozar de todas as prerrogativas, inclu-
sive passa a compor quórum para a realização de 
assembleias gerais, podendo votar e ser votado 
para cargos, funções, comissões, representações 
etc. Ressalte-se que conforme previsão estatutária, 
existem diferentes quóruns para a realização de 
assembleias gerais. Dependendo da natureza do 
assunto, algumas assembleias podem ser realiza-
das com um número mínimo de membros, já outras 
requerem um quórum maior, principalmente aque-
las que são convocadas para tratar de assuntos 
que só podem ser deliberados em assembleias ge-
rais extraordinárias, como por exemplo:  
 
a) eleição e destituição do pastor e demais minis-
tros da igreja;  
 
b) aquisição venda alienação ou oneração de bens 
imóveis;  
 
c) reforma estatutária;  
 
d) transferência da sede da Igreja;  
 

32

 1ª Edição — Agosto/2025



e) mudança do nome da Igreja;  
 
f) eleição, posse e exoneração dos membros da di-
retoria estatutária;  
 
g) dissolução da Igreja; e  
 
h) instituição ou alteração do Regimento Interno ou 
Manual Eclesiástico.  
 
O problema é que cada vez mais as assembleias 
gerais vêm sendo esvaziadas e é de se supor que 
muitas decisões estejam sendo tomadas sem o 
quorum correspondente, o que caracteriza uma ir-
regularidade. Parece que os crentes desta geração 
não têm interesse em participar de processos deci-
sórios e não querem participar de eventuais polê-
micas que surgem vez ou outra em ambiente de 
assembleia, quando muitas decisões são tomadas 
em clima não amistoso. Sendo assim, o ideal é que 
cada igreja reveja os seus quóruns, minimizando-
-os de forma a não impedir a igreja de avançar em 
suas ações. Exemplo: se uma igreja prevê quorum 
de 2/3 dos membros para tratar de assuntos mais 
simples, que reduza esse quorum para 1/5 dos 
membros presentes. Se determinado estatuto pre-
vê a realização de duas assembleias gerais extra-
ordinárias, com quorum de 90%, para dissolução 
da igreja, lamento dizer que essa igreja criou um 
embaraço para si, porque nunca conseguirá quo-
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rum.  
 
Por outro lado, sem prejuízo do seu sistema de go-
verno, pode a igreja estabelecer categorias dife-
renciadas de membros, algo mais ou menos assim: 
a) membro votante (ou outro nome que se queira 
dar): aquele que ao se tornar membro da igreja 
opta por participar dos seus processos decisórios; 
e b) membro não votante: aquele que abre mão do 
seu direito de participar das assembleias, votando 
e sendo votado.  
 
3. Verificação da necessidade de o estatuto con-
templar aspectos da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), do Estatuto da Cidade, do 
Estatuto do Idoso (EI) e ECAD Direitos Autorais 
 
 
 
Por se tratar de algo relativamente novo, muitas 
Igrejas por certo ainda ignoram a Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), em vigor desde 18 de 
setembro de 2020, e por isso estão correndo 
grandes e sérios riscos. Enquanto refletia sobre o 
impacto desta lei no quotidiano das Igrejas e de-
mais organizações religiosas, fui pesquisar na gran-
de rede e encontrei apenas um artigo, de autoria 
de Marcelo Rateiro, pastor, advogado e membro do 
Conselho Jurídico da Convenção Batista do Estado 
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de São Paulo, a quem eu cumprimento cordialmen-
te. Essa lei “dispõe sobre o tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa 
natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com o objetivo de proteger os direitos fun-
damentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa na-
tural”. Ora, por que as Igrejas, enquanto ambientes 
de aglomeração de pessoas, estariam desobriga-
das do cumprimento dessa lei? É nos espaços 
eclesiásticos que a privacidade das pessoas desa-
parece. Uma simples fotografia ou tomada de ví-
deo não autorizada pode ensejar processo contra 
a Igreja. Diante desta realidade, considero impor-
tante a Igreja se precaver assumindo no estatuto o 
compromisso de respeitar essa lei, sendo, assim, 
transparente na sua relação com os  fiéis, quer 
dando publicidade do seu estatuto, quer colocan-
do avisos em locais de fácil visibilidade em suas 
dependências, informando que a Igreja possui mí-
dias. Em certos casos, será de bom alvitre que a 
Igreja obtenha autorização por escrito daqueles 
que vão se apresentar cantando, testemunhando, 
pregando ou apresentando peças teatrais, por 
exemplo. O importante é que a Igreja se blinde 
contra eventuais ações judiciais. Recentemente, 
em uma das minhas palestras eu consultei aos pre-
sentes sobre a possibilidade de filmar o auditório 
para colocar em minhas mídias sociais. Pedi que fi-
cassem de pé quem concordasse. Num universo 
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de quase duas centenas de pessoas, apenas duas 
permaneceram sentadas. Resultado: fiquei frustra-
do, mas não filmei nem divulguei. Sugiro que as 
Igrejas que utilizam mídias sociais insiram em seus 
estatutos dispositivo que afirmam que respeitam a 
Lei Geral de Proteção de Dados; que deem publici-
dade ao seu estatuto a todos os fiéis; e que afixe 
em suas dependências e projeções informação 
com os seguintes dizeres: “Em observância à Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD), informamos 
que esta igreja utiliza mídias sociais para transmis-
são de seus cultos” (Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018).  
 
4. VOLUNTARIADO: NATUREZA DOS TRABALHOS 
DESENVOLVIDOS EM ESPAÇOS ECLESIÁSTICOS  
 
Este é um assunto um tanto quanto inusitado, mas 
que deve ser motivo de preocupação e cuidado 
por parte das igrejas que pretendem e necessitam 
reformar ou adequar os seus  estatutos, ante às 
novidades que têm preocupado sobremaneira a 
sociedade religiosa no Brasil, e muito particular-
mente as igrejas evangélicas. Você sabia que a fal-
ta de conhecimento das leis e normas aplicadas 
aos templos de qualquer culto têm levado pastores 
e ovelhas que atuam em ambiente eclesiástico ao 
cometimento de verdadeiros equívocos? Sim, isto 
acontece quando eles pleiteiam direitos trabalhis-
tas em âmbito extrajudicial (na igreja) ou até mes-
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mo no âmbito judicial, quando recorrem à Justiça 
do Trabalho em busca de direitos que supõem ter, 
mas não os têm, por força na natureza dos servi-
ços que prestam. Abro parêntese para dizer que 
os seminários deveriam orientar os seus seminaris-
tas acerca das suas relações contratuais quando 
assumirem o pastorado de uma igreja local. O se-
minarista deveria saber, desde o primeiro dia de 
aula, que ele não tem direitos trabalhistas. Caso a 
igreja contratante resolva conceder-lhe direitos 
análogos aos dos trabalhadores celetistas, será por 
mera liberalidade. Via de regra, o ministro religioso 
não reúne os requisitos contidos no artigo 3º da 
CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), que as-
sim diz: “Considera-se empregada toda pessoa físi-
ca que prestar serviços de natureza não eventual a 
empregador, sob a dependência deste e mediante 
salário”. Peguei o meu anzol e fui ao Dr. Google 
pescar um conceito prático e encontrei o Dr. Ives 
Gandra Martins Filho, que assim se expressa: “As 
pessoas que se dedicam às atividades de natureza 
espiritual a fazem com o sentido de missão, aten-
dendo a um chamado divino e nunca por uma re-
muneração terrena”. Destarte, entendemos de 
acordo com o entendimento majoritário atual que 
de início já se exclui o quesito “mediante salário” 
tão bem lecionado no art. 3º da CLT. Não é de hoje 
que os Tribunais têm julgado improcedentes ações 
trabalhistas movidas por pastores contra igrejas. 
Senão vejamos: “Inexiste vínculo de emprego entre 
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o ministro de culto protestante – pastor – e a igre-
ja, pois o mesmo como órgão se confunde com a 
própria igreja. (RO. 14322 – TRT 1ª Região – 4ª 
Turma – Relator Juiz Raymundo Soares de Matos – 
Publicado no DORJ 08/10/02). “Não gera vínculo 
de emprego entre as partes a prestação de servi-
ços na qualidade de pastor, sem qualquer interes-
se econômico. Nesta hipótese, a entrega de valo-
res mensais não constitui salário, mas mera ajuda 
de custo para a subsistência do religioso e de sua 
família, de modo a possibilitar maior dedicação ao 
seu ofício de difusão e fortalecimento da fé que 
professa. Recurso Ordinário que se nega provi-
mento. (RO. 17973/98 – TRT 3ª Região – 2ª Turma 
– Relator Juiz Eduardo Augusto Lobato – Publicado 
no DJMG em 02/07/1999)”. “O exercício de ativida-
de religiosa diretamente vinculada aos fins da 
Igreja não dá ensejo ao reconhecimento de vínculo 
de emprego, nos termos do art. 3º da CLT. Recurso 
do reclamante a que se nega provimento. (RO 
01139-2004- 101-04-00-5 – TRT 4ª Região – Relator 
Juiz João Alfredo B. A. De Miranda – Publicado no 
DORGS em 02/06/2006)”. O que ouvi de mais em-
blemático, não sei se fato ou boato, teria aconteci-
do em algum estado da federação, quando em au-
diência de julgamento o juiz perguntou ao pastor 
reclamante quem era o seu patrão, ao que o pas-
tor respondeu: “O meu patrão é Deus”. Sendo as-
sim, vá pleitear os seus direitos com Deus” – disse 
o magistrado. Ainda que em igrejas históricas os 
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casos desta natureza sejam bem mais raros, tem 
sido cada vez mais comum o protocolamento de 
processos trabalhistas movidos por pastores e 
membros contra as igrejas. Membros da igreja lo-
cal que eventualmente ocupam cargos ou funções 
como diaconia, ministério de adoração, professo-
res de Escola Bíblica, cantina, livrarias nas depen-
dências da igreja etc. Enquanto o pastor atua em 
nome de uma vocação divina, os voluntários preci-
sam saber que atividades como as acima mencio-
nadas não ensejam reconhecimento de vínculo de 
emprego. Pensam ou são induzidos a pensar que 
têm direitos trabalhistas, mas não os têm, uma vez 
que não estão presentes os requisitos da lei. Neste 
caso, o melhor que cada igreja pode fazer é inserir 
artigo em seu estatuto de forma clara e objetiva 
quando das tratativas com o pastor no momento 
em que ele é investido na função, ressaltando-se 
que ele – pastor – não tem patrão, não é subordi-
nado a ninguém, o seu ofício não exige pessoali-
dade e ele não recebe salário (recebe sustento ou 
provento ministerial, prebenda, côngrua, múnus 
eclesiástico ou outro nome que se queira dar, mas 
nunca salário). Já com relação aos membros, que 
se faça constar um artigo com redação mais ou 
menos assim: “Toda e qualquer atividade desenvol-
vida pelos membros no âmbito da igreja, tais como 
diaconia, ensino, liderança ou composição ministe-
rial ou departamental, atuação em bazares, canti-
nas, estacionamentos, motorista de veículos da 
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igreja, terão caráter voluntário e por isso jamais se-
rão objeto de reclamação trabalhista ou qualquer 
outro direito.  
 
É certo que haverá casos em que a igreja terá que 
contratar trabalhadores de acordo com os ditames 
da CLT, como é o caso de zeladores, auxiliares de 
serviços gerais, secretárias etc. Eventualmente 
contratará prestadores de serviços autônomos, me-
diante pagamento através de RPA (Recibo de 
Pagamento de Autônomo). Encerro dizendo que 
em caso de atividades laborais simultâneas ou pa-
ralelas no seu espaço eclesiástico, o pastor deverá 
ser devidamente recompensado em todos os seus 
direitos, sem a necessidade de se provocar a 
Justiça, pois a Bíblia nos ensina que a nossa justiça 
deve exceder a dos escribas e fariseus.  
 
 
 
5. POSSIBILIDADE DE O PASTOR TITULAR NÃO 
OCUPAR A FUNÇÃO DE PRESIDENTE  
 
Vamos direto ao ponto. Por tradição, ao assumir o 
ministério pastoral de uma igreja local, o pastor es-
colhido assume automaticamente o cargo de presi-
dente, o que implica envolvimento com causas ad-
ministrativas, como também responsabilidade civil. 
Acontece que nem sempre o ministro religioso de-
tém habilidades para tratar de questões inerentes 
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ao cargo de presidente, tais como admissão e de-
missão de funcionários, burocracias junto a bancos, 
cartórios, repartições públicas etc. Ora, tendo a 
igreja local em seu rol de membros pessoas habili-
tadas, muito poderá ajudar na dinâmica da igreja 
para cumprir a sua missão. Mas não é só por isso.  
 
Recentemente determinada igreja recebeu uma 
notificação de um órgão fiscalizador, pedindo a 
presença do pastor-presidente no prazo designa-
do. Não sabendo do que se tratava, perdeu noites 
de sono, o coração apertou e no dia determinado 
a caminho do órgão fiscalizador, aquele pastor pas-
sou mal, tendo que ser atendido em um pronto so-
corro. Há ainda outra razão para que o pastor abra 
mão desse “privilégio” de se tornar presidente da 
igreja.  
 
De modo geral, os cargos estatutários são preen-
chidos em assembleia geral. É claro que não é 
oportuno consultar o CPF de cada indicado e 
eventualmente eleito, mas é importante que a igre-
ja saiba que se um dos atores sociais eleitos esti-
ver com alguma pendência junto ao SPC (Serviço 
de Proteção ao Crédito) ou Serasa, ele não poderá 
ocupar o cargo.  
 
 
 
6. REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIAS VIRTUAIS, 
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PRESENCIAIS OU HÍBRIDAS  
 
Aqui estamos falando de uma novidade que che-
gou em face da pandemia (COVID 19). Como se 
sabe, tradicionalmente toda e qualquer organiza-
ção regida por estatuto precisa realizar assem-
bleias gerais para se conduzir dentro da legalida-
de. Isto não é invencionice nem particularidade das 
igrejas batistas, mas está previsto em lei. 
Independentemente do sistema de governo (con-
gregacional democrático, episcopal, presbiteral ou 
outro), a nenhum líder religioso é dado o direito de 
tomar decisões monocráticas no campo administra-
tivo, especialmente aquelas que possam repercutir 
no campo da responsabilidade civil ou até mesmo 
criminal. Até então, por força de previsão estatutá-
ria, as igrejas só podiam realizar assembleias ge-
rais em sua sede, sob pena de nulidade das deci-
sões tomadas. Quando em junho de 2020 o Brasil 
e o mundo viviam o chamado isolamento social, 
uma lei federal temporária criada para vigorar até 
30 de outubro do mesmo ano possibilitou às igre-
jas a realização de assembleias virtuais, inclusive 
para eleger a nova diretoria, já que muitas delas 
estavam com o mandato vencido e em consequên-
cia disso com o certificado digital vencido. Ora, 
sem certificado digital, sem possibilidade de emitir 
folha de pagamento, sem possibilidade de apre-
sentar declarações ao fisco, sem possibilidade de 
movimentar conta bancária. Algumas igrejas apro-
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veitaram a oportunidade e outras lamentavelmente 
sequer tomaram conhecimento.  
 
Atualmente, com o abrandamento da pandemia, já 
é possível às igrejas realizar assembleias gerais e, 
neste caso, é importante que o estatuto conste 
previsão de assembleias presenciais sim, mas tam-
bém virtuais ou híbridas. Afinal, os tempos muda-
ram, os fiéis adotaram um novo comportamento e a 
igreja de Cristo precisa se contextualizar sem, con-
tudo, se secularizar.  
 
7. AMPLIAÇÃO DO TEMPO DE MANDATO DA 
DIRETORIA  
 
Anteriormente, falei da possibilidade de as igrejas 
inserirem em seus estatutos atividades típicas das 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs) sem risco 
de perda da imunidade tributária. Agora resta-me 
desejar ardentemente que as igrejas enxerguem 
essa grande possibilidade que se lhes apresenta 
para mudar a sua história a partir do desenvolvi-
mento 184 de atividades sociais. Isso mesmo! Está 
provado que igrejas que desenvolvem atividades 
sociais gozam de maior credibilidade junto à comu-
nidade em que se encontram inseridas. Hoje eu 
quero falar sobre o tempo de mandato da diretoria 
estatutária. Como se sabe, por tradição e em nome 
do valorizado sistema de governo congregacional 
democrático defendido e praticado pelos batistas 
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e outras denominações, ainda hoje em dia prevale-
ce o tempo de mandato da diretoria estatutária de 
um ano, apenas. Acontece que esse costume vem 
de um tempo longínquo quando praticamente não 
havia exigências paralelas. Explico: No passado 
não havia necessidade de se registrar em cartório 
as atas de renovação de diretoria, tampouco os 
bancos exigiram que essas atas fossem levadas a 
registro cartorial. Não havia Certificado Digital nem 
e-Social. Com o passar do tempo surgiu a exigên-
cia de publicação do extrato da ata de fundação e 
também do estatuto primitivo e eventuais altera-
ções dele em dois jornais de grande circulação. 
Com o passar do tempo exigências se multiplica-
ram, de formas que sem ata da diretoria devida-
mente atualizada e registrada em cartório, a igreja 
não consegue dar um passo sequer. Diga-se de 
passagem, algumas instituições financeiras costu-
mam rejeitar estatutos não reformados ou não ade-
quados ao Código Civil em vigor desde 2003. Uma 
das primeiras alterações que Código Civil de 2003 
sofreu só veio beneficiar as organizações religio-
sas, cujo dispositivo áureo diz o seguinte, em seu 
art. 44, § 1º: “São livres a criação, a organização, a 
estruturação interna e o funcionamento das organi-
zações religiosas, sendo vedado ao poder público 
negar-lhes reconhecimento ou registro dos atos 
constitutivos e necessários ao seu funcionamento”. 
E foi isso que nos levou a refletir sobre a possibili-
dade de elaborarmos um estatuto mais prático, 
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mais funcional, mais enxuto e menos burocrático, 
inclusive no tocante ao tempo de mandato. Feita 
esta introdução, apresento a seguinte sugestão: 
Considerando que para toda eleição é necessário 
reconhecimento de firmas do presidente e da se-
cretária e o registro da ata em cartório e, com isso 
gera despesas, burocracia e tempo, o mandato de 
um ano para a diretoria deve ser descartado. 
Sendo assim, o ideal é que a igreja amplie o tempo 
de mandato para essa diretoria para dois, três, 
quatro ou até cinco anos. Mas atenção: os cartó-
rios costumam divergir quanto às exigências e 
pode ser que um ou outro negue o registro para 
mandatos muitos longos.  
 
8. QUAL É O TEMPO IDEAL DE MANDATO DA 
DIRETORIA ESTATUTÁRIA?  
 
Tradicionalmente, as igrejas evangélicas preveem 
em seus estatutos mandato de um ano para a sua 
diretoria estatutária, a qual, mesmo não sendo re-
gra rígida, quase sempre é composta de presiden-
te, vice-presidente, dois secretários e dois tesou-
reiros. Pode variar para mais ou para menos. Pode 
a igreja, por exemplo, ter dois ou mais vice-presi-
dentes, dois ou mais secretários e dois ou mais te-
soureiros, como também pode uma diretoria ser 
composta apenas por um presidente, um secretá-
rio e um tesoureiro. Esta orientação tem relação di-
reta com o princípio do direito de autorregulamen-
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tação, estampado no Código Civil, em seu artigo 
44, § 1º, que diz: “São livres a criação, a organiza-
ção, a estruturação interna e o funcionamento das 
organizações religiosas, sendo vedado ao poder 
público negar-lhes reconhecimento ou registro dos 
atos constitutivos e necessários ao seu funciona-
mento”. Procedendo de acordo com primeiro pará-
grafo acima, anualmente a igreja deve reunir-se em 
assembleia geral para a realização da nova direto-
ria e, ato contínuo, deve levar a ata de eleição a 
registro junto ao cartório competente, o que impli-
ca despesas e burocracia – tempo e dinheiro. Já vi 
casos em que a eleição ocorreu no mês de de-
zembro para posse em 1º de janeiro e a igreja só 
conseguiu o registro efetivo da ata e a alteração 
cadastral do CNPJ no mês de junho, ou seja, a 
apenas um semestre do fim do mandato da direto-
ria. Diante desta dificuldade reinante, a minha 
orientação às igrejas tem sido no sentido de alterar 
os seus estatutos, visando à ampliação do manda-
to da diretoria estatutária para 2 (dois), 3 (três), 4 
(quatro) ou até 5 (cinco anos). Isto não traz qual-
quer embaraço para a igreja, já que se houver ne-
cessidade de substituição de um dos membros, 
não haverá quaisquer prejuízos, tais como impossi-
bilidade do cumprimento de obrigações acessó-
rias, recolhimentos de impostos e contribuições 
vinculados ao e-Social, à Receita Federal ou mes-
mo atualizações cadastrais junto a instituições fi-
nanceiras, autárquicas, governamentais ou de qual-
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quer outra natureza. E, para reforçar as 
informações que tenho prestado aqui, já que a 
igreja vai promover assembleia geral extraordinária 
para dilatar o prazo de mandato da diretoria, sugiro 
acrescentar pelo menos mais dois pontos, a saber: 
a) previsão de realização de assembleia geral por 
meio virtual, ou seja, não presencial, através de 
plataformas tais como WhatsApp, Zoom, Webx ou 
outra; e b) inserção de atividades previstas no 
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil para contemplar atividades de assistência so-
cial, educação e saúde, tudo de acordo com a vi-
são social da igreja.  
 
Nota final: Se a sua igreja ainda incorre no erro de 
não dialogar com o profissional contábil contrata-
do, não fornecendo-lhe as informações mensais 
necessárias para a realização da contabilidade re-
gular, é melhor substituir o tesoureiro antes que 
seja tarde demais.  
 
9. VERSÃO BÍBLICA RECOMENDADA  
 
Creio ser esta a abordagem mais inusitada de to-
das as pontuadas até agora. Analisando, por exem-
plo, a Declaração Doutrinária da Convenção Batista 
Brasileira, lemos que “a Bíblia é a Palavra de Deus 
em linguagem humana.  
 
a) É o registro da revelação que Deus fez de si 
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mesmo aos homens;  
 
b) Sendo Deus seu verdadeiro autor, foi escrita por 
homens inspirados e dirigidos pelo Espírito Santo;  
 
c) Tem por finalidade revelar os propósitos de 
Deus, levar os pecadores à salvação, edificar os 
crentes e promover a glória de Deus;  
 
d) Seu conteúdo é a verdade, sem mescla de erro, 
e por isso é um perfeito tesouro de instrução divi-
na;  
 
e) Revela o destino final do mundo e os critérios 
pelos quais Deus julgará todos os homens;  
 
f) A Bíblia é a autoridade única em matéria de reli-
gião, fiel padrão pelo qual devem ser aferidas as 
doutrinas e a conduta dos homens;  
 
g) Ela deve ser interpretada sempre à luz da pes-
soa e dos ensinos de Jesus Cristo”. Afirma tal do-
cumento que através dos tempos, um dos princí-
pios basilares é a “aceitação da Bíblia Sagrada 
como única regra de fé e conduta”. Sendo assim, 
nos estatutos das Igrejas filiadas à Convenção 
Batista Brasileira necessariamente constam esse 
preceito, até mesmo como forma de autoproteção 
da instituição contra eventuais ataques de lobos 
que se infiltram no meio das ovelhas. Acontece 
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que há uma fragilidade na expressão Bíblia 
Sagrada, pois até as pedras sabem que atualmente 
há versões falsificadas do Livro Santo circulando 
por aí. Não vai aqui qualquer crítica aos métodos 
tradicionais de tradução da Bíblia, quais sejam;  
 
a) por equivalência formal (tradução de palavra por 
palavra); ou  
 
b) por equivalência dinâmica ou funcional (interpre-
tação do original por paráfrase, onde o texto não é 
adulterado).  
 
O problema é quando segmentos ideológicos re-
solvem subtrair ou acrescentar palavras ou expres-
sões a seu bel-prazer. Neste caso, a capa continu-
ará a mesma (Bíblia Sagrada), mas o conteúdo 
certamente será a ponte que conduzirá muitos à 
perdição eterna. À primeira vista pode parecer 
uma preocupação exagerada, mas se eu fosse 
você tratava logo de promover a adequação do 
estatuto da sua Igreja e no artigo que versa sobre 
a “aceitação da Bíblia Sagrada como única regra 
de fé e conduta”, que seja a Bíblia Sagrada adota-
da por sua respectiva Convenção.  
 
 
Autor: Jonatas Nascimento
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CONGRESSO DE EDUCAÇÃO CRISTÃ 
REÚNE BATISTAS FLUMINENSES

Cada vez mais, as atividades desenvolvidas por 
nossas igrejas são regulamentadas pelas autorida-
des constituídas em nossa nação. Ainda que o Estado 
brasileiro continue sendo considerado laico, em 
questões operacionais diárias de nossas instituições, 
o arcabouço jurídico não pode ser ignorado. Por isso, 
torna-se importante que nossas instituições mante-
nham seus estatutos atualizados e alinhados com os 
marcos legais que regulamentam suas atividades.  
 
A nossa intenção é oferecer um conteúdo re-
levante na intenção de orientar decisões que 
precisam ser tomadas referentes aos docu-
mentos constitutivos. Falaremos sobre alguns as-
suntos que considero relevantes sobre o tema:  
 
1. Possibilidade de inserção no estatuto de atividades 
típicas das Organizações da Sociedade Civil (OSC);  
2. Categorias de membros diferenciadas;  
3. Prestação de serviços voluntários por seus membros;  
 
4. Previsão de possibilidade de realização de as
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